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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 18 de setembro de 2025.

De: Nucleo de Apoio Legislativo
Para: Gabinete Vereador Dr. Marcos Pinchiari - MDB

Referencia:
Processo: n°® 4725/2025
Proposicao: Projeto de Resolugédo n° 32/2025

Autoria: Ver. Dr. Marcos Pinchiari

Ementa: PROJETO DE RESOLUCAO N° 32/2025 que cria a Frente Parlamentar em Defesa
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista — TEA no ambito da Camara
Municipal de Santo André e d& outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Providéncias
Acao Realizada: Providéncias Realizadas

Descricéo:

Encaminham-se os autos ao Gabinete do autor da propositura, para ciéncia do quanto
restou exarado no parecer prévio (fls. 13-14), cujos termos, posteriormente endossados pela
manifestacao de fls. 15, ressaltam que o Projeto de Resolugcédo néo é a via adequada para a
criacdo de uma Frente Parlamentar, a qual deve ser proposta mediante Termo de Adesao,
conforme a Resolug&o n° 7/2021.

Préxima Fase: Para Providéncias

André Gustavo Martins Pitomba

Agente Legislativo I

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310039003900330032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme
MP n° 2.200-2/2001, que-institui-a Infra-estrutura-de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.
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